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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

ITAPAJE-CEARÁ 
@ 

CONTRATON® 20240399 ” 
) 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAGAO N° 2024.05.31.01DL 
77 op % 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.20.01SAAE 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE si 

CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE ITAPAJÉ-CE COM A EMPRESA F. E. DA 

OOSI’AARAUJO-EPARAOFMQUEASEGUIR 

SE DECLARA. 

estabelecido à Rua Dom Aureliano Matos, Nº 1819, Bairro Centro, Itapajé — Ceará, inscrita no CNPJ 

RIBEIRO, Dietor Geral, W.M,Medmmo(a
)anw,àRmW 

Coelho, 135, Bairro Padre Manuel lima e Silva, Carteira de Identidade nº 2023028042188 SSP-CE e 

CPF nº 024 781.393-16, no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado 

por FRANCISCO ELIVAN COSTA ARAUJO, representante legal, brasileiro, casadoo, residente e 

mmqmmm&cfi.ammmvm,sfi,
 Bairro Alto dos Bemardos — Itapajé-Ce 

CEP 62.600.000, Carteira de Identidade nº 20071021919 SSPDS - CE e CPF nº 054.138.873-88, 

doravante designada CONTRATADA, e em observancia as disposicdes da Lei nº 14.133, de 2021, 

MMOMTM&M
,WMMWoM 

2024.05.20.01SAAE e do Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.05.31.01DL, mediante as 

clausulas e condigdes a sequir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

0 objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIGAO DE PR-CGIDICIONIDOS PARA 

mnmmssmmsmmvxçom
nzm:xsm 

DE ITAPAJÉ-CE. 

14. — Descrição dos itens objeto da contratação: 

TERMO DE CONTRATO & ,// 3 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAGAO DOS PRODUTOS UNIDADE| MARCA |QUANT. 

Ar Condicionado Split 9.000 BTUs Frio 220v UNIDADE 

en 0z [R$240000 

Ar Condicionado Split 12.000 BTUs Frio 220v UNIDADE o2 |R$290000 g 

Ar Condicionado Split Piso Teto 36.000 BTUs UNIDADE 
RS 

Frio 220v 
- 01 $ g 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 
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“Assinado de forma 
F EDA COSTA &ssi""9* 
ARAUJO:4133 ARAWJO-41334881000 

2881000164 prócsamener 
À 143937 0300 
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1.3 São anexos a este insrumento e vinculam esta contratação, independentemente deªuq/ Z 

transcrição: 

1.31. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.32. O Edital da Licitação; 
1.33. A Proposta do contratado; e 

134. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
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W,W,Wem&nmmmmedem.ma 
este Contrato. 
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41 - Não sera admiida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) PRECO 

51- O valorglobal da contratação é de R$ 20.600,90 (vinte mil seiscentos reais). 

exewfiodoopjebdowmm. 
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CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

81 MBWMMT&M@
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&ZANo'ancdewmdevefiseromgm
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L fsud,nedflhuxalhansmmmsofi:a
sw à documentação mencionada 
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mhmwàª!%mm 
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me , mem critério do contratante. 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 0 0 op P 

recebimento de seus créditos. 

823 Pemlniúoamguhidaie.ownmnedev
elámarasmduasmsánasà 

mmmmmpmdmwwmwm,as
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contratado a ampla defesa. 

8-24 Hammaáeúvaamdootjeh,ospm
mmssaãoredzadus 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nao regularize sua 

situação. 

825 Q\mdodopagamnb,sa'éefeuauarm@onmmmbgm 

aplicavel. 
8251 IW&W&MMMM:D 

pagambsefãommmmospemenmâsmmbddosmbgmmme. 

8-2.6 OcotmatmomguhrmenbopmtepebSImumdond,msmmsdaLei 
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9.1 São obrigações do Contratante: 
9.1,2Exigiroumprhflfiodebdasas

ofligaqfiesmnspehcwm, de acordo 

com o contrato e Seus anexos; 

913 Raoeberoobidbmpmzoeoondk;fies
mhelecflasmedeReficéncia: 
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mm.mw#wwm.mwm
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às suas expensas; 
mmkmpwwem' a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1fismsfl|ir,éssnsexpetsas.mmwa
npme.mpamfminpebfscddo 

wmam,oshammsquissevefifiwemvicb
s.dafiebswimw&smshens 

contratados; 
10.14W—sepehsvidosemwm

&aexeuqâodom,mwm 

por todo e qualquer dano causado à Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa 

wmmawmwommm
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10.1.5Naoommax,dumavigémiadownm,
mw,mpameimmpmmean 
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Fscãchâiordomnh'am,nustemnsdoamgol&
pª!ágmfºúnbo.damínºujªa.de 

10.1.&Ammmm@mmms
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mnm.atéodhmmdonéssegmmmde
suaem.ossegummm: 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

4)Oed'liãodeReg£WdoFGTS-CRF:e 

5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

W,MW&TMW
W&SWWM 

mm.wmamwm&m,m
npmmm.mesmb 

Mmbgislaçàoapedica.wjaiudimp
lêmnãomáaeambidadem 

Contratante; 

1018 ComufiwanFlsm!dowrmam.mpmzod
efl (vinte e quatro) horas, qualquer 

oconénciaacmnalouacidemeqwsevefifquembca
ldossewigos. 
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relativos à execução do empreendimento. 
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asdetemirmoesdosPodemPúblions.manend
osempreumpoonosseMçosenasmelmes 

cmdiçõesdewhijemed'm'q)ha 
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congénere. 
10.14Néopanifirauflhacéodewdmmhataflndomdedemkm,ex®mmfio 
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FEDA Assinado de forma 

COSTA m 
ARAUJO-4133 15 

4881000164 

— m— 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto f 

ITAPAJE - CEARA 

10.15 Manter durante toda a vigéncia do contralo, mmmamwgm
fl o 

Wammmmmw,w
mm,mmãm?% 

10,16mw,mmmowmdee
wmm,amdewgosmambi

 

mmmmmmam
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.17Cmnwwmamsemdemmnsaqwsemma
dambmm.mwmofixaiopebfscddo 

m,maW&smmeamfi
am(&flfi, paragrafo 

único); 
10.1BGua|dasigihsobremdasasimnaçõ%omdasem 

ência do cumprimento do contrato; 

10419Ammommmmdewmmmmmmwam0e 

complementá-los, 
mmmum.emmmmmemmMmmum 
11,d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10,200umpti',alémdospostxflados\egaisv’gmtesdeanfihiedeml,estad\doumbipal,as 
normas de seguranga do Contratante. 
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contratação, i de declaração ou de aceitagdo expressa. 

11.205dados®fidosmmtep&er&ser
ufltadospamasfim%qmpsfifimmnseum

 

edemdomaboa-fiemosm\cbbsdoats'd
aLGPD. 

11.3Evedadoooomparfihammwmtemsimsdosdadosob
fidosfuvadashipéwsespennifidasem 

Lei. 
11.4AMnma¢0deve¢éwimmmdampmmde5(

dtm)diaswissobtebdososwmdos 

dewboperafiofirmadosouquevetmn a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5Temhadoon'atanemodosdaiosnosmnsdo
alt15_daLGPD,édeverdoomh'atadoe|iminé
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degmMadedmnenhfiopamfimdemm
vacandowmpfinmwdeobfinggais
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11.6Éwdowmuwem
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responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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mmdwdemmmmmmsmmu
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não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1Ammmmm
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qwhajaamfifieagéodomnnamdopebwmau
nuessesenfidompebmems2(dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 
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de2(dois)memdamdemwm.aemmau
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da comunicação. 

12.4ommwmmummsmm
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
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1241 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 'ºFLNº/í 9 

12.5AMMWWGa
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se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. S% g 

12.5.1Seammmmmmpmm
m,mwmm 7700 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 0 termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

É mmmmmàmmwm
mm; 

2 Relagfiodospagmfiosjéetdh:adoseairfladwidos;
 

3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAM
ENTÁRIA (art. 92, VIl) 

131 mmmmmmm
mwmsmm 

da dotação orcamentéria propria desta entidade, constante da Lei nº 2.282 Orgamentaria Anual, 

para o Exercicio: 2024. Projeto Atividade: 17.122.0004.2.138 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 

F DO SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ/CE - SAAE Classificação 

Econômica: 4.4.90.52.99 - Outros materiais permanentes. 
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M,I&mmwhmmmflfl
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Lánª14,133,de2021edemàsmmmsbde«
ásmlbávebe,wbsúW.segunMa 

Wmn&!asnaw'nªã.on,de19m-Códig
odeDehadoCommidor—emnme 

principios gerais dos contratos. 
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15.1Emmmmflmmms
as. 124 e seguintes da Lei n® 

14.133, de 2021. 

152OCONTRATADOéoMgaha
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supmmfiesquesefizetemneoewhrios,atéolinne
defi%(vimeecincoporoemo)dovahinbial 

atualizado do contrato. 

15.3»Wmmmm
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IimitedeZS%(vinteecinwporce!m)dovalormici
alamdimdodoteflnodeoomalo. 

P 15.4Regmqmnéommméodommfiopm
msermalmdospusmmapodia. 

dispensadaacelebtaqfi:demm.namdoat136da|.ei
n°14.133,de2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - REAJUSTE (ast. 92, V) 

iai&wmmamem
mmmdemmma& 

do orçamento estimado. 

16.2Apâsomregndemm,emeps
mmmdepeúdommm_nspeçushúd
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serão reajustados, medianbaaprm.peb(;onhatame.
doindioe IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigagbfiirfichdasemnehidasaoflsaoconmfi
adamualidade 

16,3mmmmmm.om
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dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4Nocasodeaflasoounaodivulga®odo(
s)ir\dioe(s)dereaitmn\emo,o(bmmara

ao 

Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

165 Nas aferigdes finais, o(s) índice(s) utiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ofs) 

definitivo(s). 
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Servico Autônomo de Água e Esgoto 
ITAPAJE - CEARA 

16.6 Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exiinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(3o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(: ) pela legistação então em vigor. 

16.70reajusteserarealizadopormnodeadifivn. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICAGAO 

171 tmfiéécmTRATAmEm
apmMmmsmem 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1Éaommwemmmo
smummmm 

desteTennudeConhatoqwnãopossamsermpm
nspelaoomiiação. art. 92, §1° 

da Lei nº 14.133/21. 

Itapajé/CE, aos 17 de junho de 2024. 

SERVICO AUTONOMO  Assinado de forma digital 
DE AGUA E ESGOSTO por SEPMACO ALTTONOMO 

157 14:56:14 0300 

LUIZ FERNANDO MESQUITA RIBEIRO 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ-CE 

CONTRATANTE 

FEDA COSTA St toncosa 
ARAUJO-4133 PTm 
4881000168 Ui o s. 

FRANCISCO ELIVAN COSTA ARAUJO 

F. E. DA COSTA ARAUJO - ME 

CONTRATADA 
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